
 

PROJETO DE LEI Nº 177/2025 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO 

FINANCEIRO ESPECIAL E EXCEPCIONAL 
AO HOSPITAL DE CARIDADE DE 

CRISSIUMAL-RS (HCC) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
MARCO AURELIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, 

em caráter especial e excepcional, auxílio financeiro, em parcela única, no valor 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a fundo perdido, ao Hospital de Caridade 

de Crissiumal - RS (HCC), inscrito no CNPJ sob o nº 89.051.247/0001-40, para 

manutenção das atividades da entidade. 

 

Art. 2 º Os recursos repassados ao Hospital de Caridade de 

Crissiumal - RS, com base nesta Lei, deverão ser movimentados em conta 

bancária específica, sendo a prestação de contas referente à sua aplicação 

realizada na forma da legislação vigente, até o dia 31 de dezembro de 2025. 

 

Art. 3º Para acorrer às despesas decorrentes desta Lei, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na lei 

de meios vigente, na seguinte dotação orçamentária: 

07.01.10.302.0039.2.920 - APOIO A REDE HOSPITALAR 

3.3.50.43 - Subvenções Sociais ................................................ R$ 300.000,00 

 



 
Art. 4º Para cobertura do crédito adicional suplementar ora 

autorizado, servirá de fonte os recursos à redução da seguinte dotação 

orçamentária: 

01.01.01.031.0010.2.902 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

DE VEREADORES 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 23.000,00 

 

Art. 5º - Altera em parte o artigo 1º da Lei Municipal nº 

4.893/2024, no item HCC - FMS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"(..) HCC – FMS .......................................................... R$ 2.584.165,24 (...)" 

 

 

Art. 6.° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos 07 dias do mês de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                           MARCO AURELIO NEDEL 
                                        Prefeito Municipal 
 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 177/2025 
 
Senhor Presidente, 

 
Senhores (a) Vereadores (a): 

 
 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de Vossas 

Senhorias, visa autorizar o Poder Executivo Municipal a conceder um auxílio 

financeiro especial e excepcional ao Hospital de Caridade de Crissiumal 

(HCC). 

Como é de conhecimento público, a instituição hospitalar 

enfrenta uma grave crise econômico-financeira e de gestão. A situação é tão séria 

que demandou a convocação desta sessão extraordinária e levou o Executivo 

Municipal a decretar a intervenção no hospital por meio do Decreto nº 156/2025, 

de 05 de agosto de 2025. 

Em uma importante articulação com a Mesa Diretora desta Casa 

Legislativa, a Câmara Municipal demonstrou um gesto de alta cooperação ao 

oferecer a devolução antecipada de parte de seu duodécimo. O montante, de R$ 

300.000,00, será integralmente destinado ao socorro da instituição. 

O auxílio financeiro será utilizado exclusivamente para o 

pagamento de despesas com pessoal, conforme o Plano de Aplicação anexo. 

Este recurso é crucial, pois a intervenção, por si só, não é suficiente para resolver 

a crise de forma imediata. É imperativo injetar recursos financeiros para garantir a 

continuidade dos serviços e permitir que a administração interventora promova a 

necessária equalização financeira da entidade. 

Diante da sua importância, pertinência e urgência, espera-se a 

aprovação unânime deste Projeto de Lei.  

Crissiumal - RS, 07 de agosto de 2025. 

 

 
 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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